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= PORTARIA NÚMERO 3.765. DE 28 DE MAIO DE 2.0.24 =

sôNrÀ cRrsrrNÀ ,rÀcoN GÀBÀu I Prefeíta do Municipio de salmourão,
Estado de São Paulo, no uso das atribuiÇões que lhe confere o
inciso va do azXígo 58 da Lei Orgâníca do Mznicípío de
salmouÍão/sP,

Considerando a existência de Inquérito Civil n.
0 7 3 9 . 0 0 0 6161 / 2A23 rnsLatrado pelo Ministério Público do Estado de São
Paulo refativo a muftas de trânsito existentes em veículos da frota
municipal.

Considerando que referidas multas de trânsito nos veiculos da
frota municipal acarreta o impêdimento do licenciamento dos mesmos.

Considerando também, a necessidade de apuraÇão dos condutores
dos respectivos veículos para responsabilização e pagamento.

RESOL\/E :

Artigo 1." - Pelo exposto, constltuir Comissão responsáve1
pelo Processo A&.ínistraxívo visando apuraÇão de eventual
responsabilidade por parte dos servidores municipais (motoristas) no
pagamento de multas aplicadas em veículos da frota da Prefêitura
Municipal de Salmourâo nos Lermos do Inquérito Civit n. A'739-0A06761/2023
Ínstaurado pelô Ministério Público do Estado de São Paul"o, composta pelos
segulntes servidores:

PRESIDENTE
SUSÀNÀ GÀRCIÀ FURIER

MEMBROS
FERNÀNDÀ REGINÀ E'REGOLENTE CANÀ].E SÀI{TÀNÀ
FÁBIo RENÀTo BAIiINTíART

Àrtigo 2." - Esta Portaria entrará em vígor na
publicação.

28 de

/

Prefeitura Muni

data de sua

Maio de 2024.

Prefeita

RegistÍad.a, .é É4)blicada por aa sede da Pzefeitl:ra LfrüticipaT de
Sa]mourãdi na dzta s17tr Ía, ttos terz.os do aztigo 79 d.a Lei orgânica


